
 

EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDERA 
DOAÇÃO DE BENS MOVEIS INSERVIVEIS 
- VEICULOS DO PATRIMÔNIO PUBLICO 
MUNICIPAL A ENTIDADE- E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito do Muniçipio de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições IeQaIs faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo- a. seguinte Lei 

Art. V. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doação dos 
veículos abaixo relacionados considerados- inservíveis ao patrimônio publico a 
ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL E PROMOÇÃO SÕCIAL JOÃO PAULO II - CNPJ 
59 995 83710001 -60 

Veiculos/Maquinas/Ônibus - Inservivel 

II  - Tracão/Trator de Rodas/Pa Carregadeira 

Marca/Modelo M ANOLVO 

Ano Fab/Mod 2002/2002 

Placa CZA 0292 

Chassis 1_7013V70688 

2 - Pas/Onibus 

Marca/Modelo M Benz/OF 1318 

Ano Fab/Mod 199611996 

Placa BWZ 5413 

Chassis 913M384088T13098638 

- Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Agudos procedera a entrega dos .veículos 
ja com a baixa definitiva e permanente junto ao Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado de São Paulo 

Art. 30 - A alienação devera ser autorizada pelo valor patrimonial com a 
depreciação do referido bem para fins de baixa no —piatrimônio.  

Art.,, 40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de 
doação pata execução desta Lei, observada, a legislação pertinente para cada caso 

Art. 51—  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

Agudos 26 dê agosto de 2021 

Prefeito MçicIPal 	\ 
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